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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 185/2019 – REDAÇÃO FINAL

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA DESEMBARQUE DE MULHERES, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS,
USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO, FORA DA PARADA DE ÔNIBUS, NO HORÁRIO DAS 21H
ÀS 6H, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 
Art. 1º Todas as empresas de transportes coletivos e urbanos do Município de Itajaí estão dispensadas de obedecer
aos lugares de parada obrigatória ou preestabelecidas dos pontos de ônibus, para efeitos de desembarque de
passageiros do sexo feminino, pessoas com deficiência e idosos no período noturno, das 21h às 6h.
 
Art. 2º Todos os transportes coletivos deverão parar para o desembarque de passageiros do sexo feminino, pessoas
com deficiência e idosos ainda que fora do ponto de parada, desde que respeitando os itinerários originais das linhas e
os preceitos decorrentes da correta condução do veículo, esculpidos pelo Código de Trânsito Nacional.
 
Art. 3º As empresas de transporte coletivo deverão divulgar, em local de alta visibilidade, no espaço interno dos
veículos, a garantia da nova regra do desembarque noturno para mulheres, pessoas com deficiência e idosos.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.
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